
A T O S   D O   P O D E R   E X E C U T I V O

ANO 05 • Nº 282 • Barra do Piraí, 24 de setembro 2009 • R$ 0,50

A D M I N I S T R A Ç Ã O

AVISO DE  LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2009

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
13806/2009

O Departamento de Compras e Licitações, 
devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal torna público que fará 
realizar no dia 08/10/2009 às 10h , no site 
www.caixa.gov.br  l ic i tação sob a 
modalidade de PREGÃO para aquisição de 
MATERIAIS PARA PINTURA DOS 
CEMITÉRIOS MUNICIPAIS tipo MENOR 
PREÇO. Maiores informações poderão ser 
obtidas no Departamento de Compras e 
Licitações, localizado na Travessa 
Assumpção nº 69 – Centro – Barra do Piraí 
RJ. Tel. (0xx-24)2444-4552/ 2443-1102 – 
Ramais: 232 e 310, no horário de 9h às 18h 
de segunda a sexta feira. Edna Lúcia Vieira 
Sampaio. Pregoeira. Portaria nº 021/2009.

NOTIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 
046/2009

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
A D M I N S T R A Ç Ã O ,  d e v i d a m e n t e  
autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal torna pública a  DISPENSA, com 
fulcro no Artigo 24, inciso IV da Lei Federal 
nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, 
c o n f o r m e  a  s e g u i r :  P r o c e s s o  
Administrativo: 12.966/2009. Objeto: 
Contratação emergencial de empresa para 
intervenção de limpeza e desobstrução de 
320m de vala no córrego Botafogo no Bairro 

do Parque Santana, neste Município,  
inclusive com desobstrução da saída no rio 
Piraí para escoamento do córrego- 
Empresa: CONSTRUTORA M. P. R. LTDA 
ME- Valor: R$ 27.200,00 (vinte e sete mil e 
duzentos reais). Funcional Programática: 
2019 .18 .541 .0020 .2 .025  Do tação  
O r ç a m e n t á r i a :  
3.3.90.39.01.00.00.00.0000.  Ass. 
Wellington Martins Marcondes  - Secretário 
Municipal de Administração . Barra do Piraí 
(RJ), em 23/09/2009.

NOTIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 
047/2009

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
A D M I N S T R A Ç Ã O ,  d e v i d a m e n t e  
autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal torna pública a  DISPENSA, com 
fulcro no Artigo 24, inciso X da Lei Federal 
nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, 
c o n f o r m e  a  s e g u i r :  P r o c e s s o  
Administrativo: 05067/2009. Objeto: 
Locação do imóvel localizado na Rua 
Coronel Nóbrega, n° 72, bairro da Química, 
Barra do Piraí, para funcionamento da 
Escola Municipal Monteiro Lobato – 
Locador: ASSOCIAÇÃO RURAL SUL 
FLUMINENSE - Valor: R$ 50.160,00 
(cinquenta mil cento e sessenta reais). 
Prazo: 02 (dois) anos. Funcional 
Programática: 20.20.11.12.365.0006 
D o t a ç ã o  O r ç a m e n t á r i a :  
3.3.90.39.01.00.00.00.0000.  Ass. 
Wellington Martins Marcondes  - Secretário 
Municipal de Administração . Barra do Piraí 
(RJ), em 23/09/2009

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 078/2009 
- ARRECADAÇÃO DE CONTAS – QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
BARRA DO PIRAÍ E A CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL.   

OBJETO – CONSTITUI OBJETO DESTE 
CONTRATO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DESTINADA AO RECEBIMENTO E 
TRATAMENTO DE DOCUMENTOS DE 
ARRECADAÇÃO DA CONTRATANTE, 
ATRAVÉS DA REDE DE ATENDIMENTO 
DA CAIXA.

PRAZO - O PRESENTE CONTRATO TEM 
PRAZO DE VIGÊNCIA DE 12 (DOZE

ASSINADO – 16/09/2009. 

GABINETE DO PREFEITO, 16 DE 
SETEMBRO DE 2009.

JOSÉ LUIS ANCHITE
PREFEITO MUNICIPAL.

ERRATA

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N°006/2009
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 
010/2009 - PROCESSO N° 5099/2009

Onde se lê:

Barra do Piraí, 23 de setembro de 2009.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO



De acordo com a análise da CADEP, foram 
del iberados os processos abaixo 
discriminados:

Publique-se

Barra do Piraí 17 de setembro de 2009.  

Maria. Apª. Castilho
Secretaria

C O M U N I C A D O

A Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, 
através da Secretaria Municipal de 
Fazenda, em atendimento  ao Art. 2º da Lei 
nº 9452 de 20.03.1997  comunica aos 
partidos políticos, os sindicatos dos 
trabalhadores  e as entidades empresariais  
que recebeu os recursos federais conforme 
demonstrativo abaixo:

Barra do Piraí, 22 de setembro de 2009.

Francisco Cruz de Oliveira
Secretário Municipal de Fazenda

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE 
PROVENTOS N º 0038/2009.

Fica fixado em R$492,90 (quatrocentos e 
noventa e dois reais e noventa centavos) , o 
valor mensal  dos proventos do benefício  
de Aposentadoria por Idade (proporcional 
ao tempo de contribuição)  concedido para 
MARIA APARECIDA JANUARIO GROSSI 
BARBOSA, cargo de MERENDEIRA  ,  
nível 01 , matrícula n º 992 , de acordo com 
os artigos 91 e  223 da Lei Municipal n º 326   
de 28 de abril de 1997, na  Lei Municipal n ºs  
779 de 14/11/03 e  1558/2009  c/c o  Art. 40, 
§ 1 º. Inciso III, alínea b  da CF/88 e §§  3 º 
e  17, do Art. 40 da CF/88, com nova 
redação dada pelo Art. 1 º da Emenda 
Constitucional n º 41, de 19/12/2003 e, no 
Art. 1 º da Lei Federal n º 10.887, de 
18/06/2004,  conforme Processos  
Administrativos  n º s 0182, de 21 de 
setembro de 2009 e, 00071/2009 com os 
valores abaixo discriminados:

Vencimento atribuído   ao  cargo de  
MERENDEIRA  ,  de acordo com o anexo II 
, alterado pelo artigo  223,    da   Lei  
Municipal n º 326 de 28/04/97 e na Lei 
M u n i c i p a l   n  º  1 5 5 8  d e  
14/08/2009..................................R$492,90

Triênio no valor de 35% de acordo com o 
Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997................................R$172,52

Total............................................R$665,42
 

Média das maiores remunerações, 80% 
(oitenta por cento)  atualizadas,  de todo o 
período contributivo, desde a competência 
de julho de l994, de acordo com o artigo 1 º  
da  Le i  Federa l  n  º  10 .887 ,  de  

18/06/04.....................................R$500,65

Salário base, na razão de 74,17% , de 
acordo com o artigo 40, § 1 º, inciso III, 
alínea b  da CF/88..................... 
R$371,33

Complemento de salário conforme 
parágrafo único do artigo 23 da Lei 
Municipal nº 779/03.....................R$121,55

                  

Valor dos proventos.............R$492,90             

Barra do Piraí, 23 de setembro  de 2009.

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

ATO N.º 0038/2009

O Diretor Executivo  do Fundo de 
Previdência do Município de Barra do 
Piraí, no uso de suas atribuições legais e,

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 32, 
inciso III, alínea d , da Lei Municipal n º 
323 de 28 de abril de 1997 e, no  artigo 40 , 
parágrafo 1 º, inciso III, letra b  da CF/88,  
com nova redação dada pela  Emenda 
Constitucional  n º 20/98 ;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que 
consta nos Processos  n.ºs  0182, de 21 de  
setembro de 2009 e,  00071/2009;

RESOLVE conceder Aposentadoria 
Voluntária por  Idade,  Proporcional ao 
Tempo de Contribuição, a servidora MARIA 
APARECIDA JANUARIO GROSSI  
BARBOSA,  matrícula n º 992, cargo de  
MERENDEIRA, Nível 01, a partir da 
Publicação deste ATO com os proventos 
fixados  na razão de 74,17% (setenta e 
quatro, dezessete por cento),  sobre a   
média das 80% (oitenta por cento) maiores 
remunerações atualizadas, perfazendo 
após as complementações o  total de 
R$492,90 (quatrocentos e noventa e dois 
reais e noventa centavos), fundamentados 
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nos artigos 91 e 223 da Lei Municipal n.º 
326/97 , nas Leis Municipais n ºs   779/03 e, 
1558/09 e,  no   artigo 40 , § 1 º , inciso III, 
letra b   da CF/88 c/c os  §§ 3 º e 17 º do  
artigo 40 da CF, com nova redação dada 
pelo artigo 1 º da Emenda  Constitucional 
n.º 41 de 19/12/2003 e, no art. 1 º da Lei 
Federal n º 10.887, de 18/06/2004.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 23 de  setembro de 2009.

ROBERTO BICHARA DE MELO 
 Diretor Executivo

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE 
PROVENTOS N º 0039/2009.

Fica fixado em R$509,43 (quinhentos e 
nove reais e quarenta e três centavos) , o 
valor mensal  do benefício  de 
Aposentadoria Voluntária por  Idade e 
Tempo de Contribuição com Proventos 
Integrais  concedido para ILZA FELICIA,  
cargo de TRABALHADOR, Nível 01,  
matrícula n º 1919,  de acordo com os 
artigos 91 e  223 da Lei Municipal n º 326 ,  
de 28 de abril de 1997 , Leis  Municipais n º 
779 de 14/11/03 e, 1558 de 14/08/09 c/c os 
§§ 3 º  e 17 º  do artigo 40 da CF/88, com 
nova redação dada pelo artigo 1 º da EC n º 
41 de 19/12/03 e,  no artigo 1 º  e § 5 º da Lei 
Federal n º 10.887, de 18/06/2004, a partir 
da publicação deste, conforme Processos 
Administrativos  n ºs  0183, de 21/09/2009  
e 02461/2009, com os valores abaixo 
discriminados:

Vencimento atribuído   ao  cargo de 
TRABALHADOR    ,  de acordo com o 
anexo II , alterado pelo artigo  223,    da   
Lei  Municipal n º 326 de 28/04/97 e na  Lei 
M u n i c i p a l  n    º  1 5 5 8  d e  
14/08/09......................................R$492,90

Triênio no valor de 25%   de acordo com o 
Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997............... R$123,23

Total da remuneração.................R$616,13
Média das maiores remunerações, 80% 
(oitenta por cento), de todo o período 
contributivo, atualizadas, desde a 
competência de julho de 1994, de acordo 
com o artigo 1 º da Lei Federal n º 10.887, 
de 18/06/2004.............................R$509,43

Valor dos proventos  na razão de  100%,  de 
acordo com o art. 40,  § 1 º, Inciso III, Alínea 
a , da CF/88, com nova redação dada pela 

E m e n d a  C o n s t i t u c i o n a l  n  º  
20/98...........................................R$509,43

Total dos proventos.....................R$509,43

Barra do Piraí, 23 de setembro de 2009.

ROBERTO BICHARA DE MELO.
Diretor Executivo

 

ATO N.º 0039/2009

O Diretor Executivo, do Fundo de 
Previdência do Município de Barra do 
Piraí, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 32, 
inciso III,  letra a  da Lei Municipal n.º 
323/97 e, no  artigo 40, § 1º , inciso III, 
alínea a      da    Constituição Federal/88;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta 
nos Processos  n.ºs 0183 de  21/09/2009 e  
02461/2009 ; 

RESOLVE conceder Aposentadoria 
Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição com Proventos Integrais, para 
a    servidora ILZA FELICIA, cargo de 
TRABALHADOR, Nível 01,  matrícula n.º 
1919,  a partir da Publicação deste Ato, com 
os proventos fixados na razão de 100% 
(cem  por cento) sobre a  média das 80% 
(oitenta por cento) maiores remunerações 
atualizadas, perfazendo  o total de  

R$509,43 (quinhentos e nove reais e 
quarenta e três centavos) , fundamentado 
nos artigos 91 e 223 da Lei Municipal n.º 
326/ 97, e Lei Municipal n º 779 de 14/11/03 
e  Decreto 011/2009, c/c o art. 40, §§ 3 º  e 
17 º  da CF/88, com nova redação dada 
pelo art, 1 º da   E C n º 41 de 19/12/2003, e 
no artigo 1 º da Lei Federal n º 10.887 de 
18/06/2004.
 

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 23 de setembro  de 2009.

ROBERTO BICHARA DE MELO 
Diretor Executivo

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE 
PROVENTOS N º 0040/2009.

Fica fixado em R$1.753,34(hum mil, 
setecentos e cinqüenta e três reais e trinta e 
quatro centavos), o valor mensal  dos 
proventos do benefício  de Aposentadoria 
por Invalidez com Proventos Integrais  
concedido para ALMIR MARQUES DE 
OLIVEIRA,   cargo de BIOQUIMICO,  
Nível  Especial, matrícula n º 714 , de 
acordo com os artigos 91 e  223 da Lei 
Municipal n º 326   de 28 de abril de 1997, 
nas  Leis Municipais n º  779 de 14/11/03 e, 
1558 de 14/08/09 c/c o   § 1 º. Inciso I, e §§  
3 º e  17, do Art. 40 da CF/88, com nova 
redação dada pelo Art. 1 º da Emenda 
Constitucional n º 41, de 19/12/2003 e, no 
Art. 1 º da Lei Federal n º 10.887, de 
18/06/2004,  conforme Processos  
Administrativos  n º s  0184 de  21 de  
setembro de 2009 e,  07210/2009 com os 
valores abaixo discriminados:

Vencimento atribuído   ao  cargo de  
BIOQUIMICO  ,  de acordo com o anexo II , 
alterado pelo artigo  223,    da   Lei  
Municipal n º 326 de 28/04/97 e na Decreto 
011/2009.................................R$1.348,72

Triênio no valor de 30%   de acordo com o 
Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
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abril de 1997............................ R$404,62

Total.........................................R$1.753,34

Média das maiores remunerações, 80% 
(oitenta por cento)  atualizadas,  de todo o 
período contributivo, desde a competência 
de julho de l994, de acordo com o artigo 1 º  
da  Le i  Federa l  n  º  10 .887 ,  de  
18/06/04...................................R$1.959,73

Salário base  fixado  na razão de 100% 
(cem por cento), de acordo com o artigo 40, 
§1º ,inciso I da CF/88 com nova redação 
dada pelo ar t igo 1º da Emenda 
Constitucional nº 41/03............ R$1.753,34

Valor dos proventos .................R$1.753,34             

Barra do Piraí, 23 de  setembro  de 2009.

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

ATO N.º 0040/2009

O Diretor Executivo  do Fundo de 
Previdência do Município de Barra do 
Piraí, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 32, 
inciso I, § 1º , da Lei Municipal n º 323 de 28 
de abril de 1997 e, no  artigo 40 , parágrafo 1 
º, inciso I da CF/88,  com nova redação 
dada pelo art. 1º da  Emenda Constitucional  
n º 41 de 19/12/2003 ;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta 
nos  Processos n.º s  0184 de 21 de 
setembro de 2009  e,  07210/2009;

RESOLVE conceder Aposentadoria por 
Invalidez com Proventos Integrais, para o 
servidor ALMIR MARQUES DE OLIVEIRA,  
matrícula n º 714, cargo de  BIOQUIMICO, 
Nível Especial,  a partir da Publicação 
deste ATO com os proventos fixados na 

razão de 100% (cem por cento) ,  sobre a   
remuneração, perfazendo um total de  
R$1.753,34 (hum mil, setecentos e 
cinqüenta e três reais e trinta e quatro 
centavos), fundamentados nos artigos 91 e 
223 da Lei Municipal n.º 326/97 , nas Leis 
Municipais n º s   779/03 e, 1558/09 e,  no   
artigo 40 , § 1 º , inciso I  da CF/88 c/c os  §§ 
3 º e 17 do  artigo 40 da CF, com nova 
redação dada pelo artigo 1 º da Emenda  
Constitucional n.º 41 de 19/12/2003 e, no 
art. 1 º da Lei Federal n º 10.887, de 
18/06/2004.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 23 de  setembro de 2009.

ROBERTO BICHARA DE MELO 
Diretor Executivo

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE 
PROVENTOS N º 0041/2009.

Fica fixado em R$492,90 (quatrocentos e 
noventa e dois reais e noventa centavos) , o 
valor mensal  dos proventos do benefício  
de Aposentadoria por Idade (proporcional 
ao tempo de contribuição)  concedido para 
DOMINGAS DAS DORES MARTINS 
PEREIRA, cargo de MERENDEIRA  ,  
nível 01 , matrícula n º 917 , de acordo com 
os artigos 91 e  223 da Lei Municipal n º 326   
de 28 de abril de 1997, na  Lei Municipal n ºs  
779 de 14/11/03 e  1558/2009  c/c o  Art. 40, 
§ 1 º. Inciso III, alínea b  da CF/88 e §§  3 º 
e  17, do Art. 40 da CF/88, com nova 
redação dada pelo Art. 1 º da Emenda 
Constitucional n º 41, de 19/12/2003 e, no 
Art. 1 º da Lei Federal n º 10.887, de 
18/06/2004,  conforme Processos  
Administrativos  n º s 0185, de 21 de 
setembro de 2009 e, 08320/2009 com os 
valores abaixo discriminados:

Vencimento atribuído   ao  cargo de  
MERENDEIRA  ,  de acordo com o anexo II 
, alterado pelo artigo  223,    da   Lei  
Municipal n º 326 de 28/04/97 e na Lei 
M u n i c i p a l   n  º  1 5 5 8  d e  

14/08/2009..................................R$492,90

Triênio no valor de 35% de acordo com o 
Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997................................R$172,52

Total............................................R$665,42
Média das maiores remunerações, 80% 
(oitenta por cento)  atualizadas,  de todo o 
período contributivo, desde a competência 
de julho de l994, de acordo com o artigo 1 º  
da  Le i  Federa l  n  º  10 .887 ,  de  
18/06/04......................................R$501,53

Salário base, na razão de 74,57% , de 
acordo com o artigo 40, § 1 º, inciso III, 
alínea b  da CF/88..................... 
R$373,99

Complemento de salário conforme 
parágrafo único do artigo 23 da Lei 
Municipal nº 779/03.....................R$118,91

                  
Valor dos proventos.....................R$492,90             

 Barra do Piraí, 23 de setembro  de 2009.

 ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

ATO N.º 0041/2009

O Diretor Executivo  do Fundo de 
Previdência do Município de Barra do 
Piraí, no uso de suas atribuições legais e,

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 32, 
inciso III, alínea d , da Lei Municipal n º 
323 de 28 de abril de 1997 e, no  artigo 40 , 
parágrafo 1 º, inciso III, letra b  da CF/88,  
com nova redação dada pela  Emenda 
Constitucional  n º 20/98 ;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta 
nos Processos  n.ºs  0185, de 21 de  
setembro de 2009 e,  08320/2009;
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RESOLVE conceder Aposentadoria 
Voluntária por  Idade,  Proporcional ao 
Tempo de Contribuição, para a servidora 
DOMINGAS DAS DORES MARTINS 
PEREIRA,  matrícula n º 917, cargo de  
MERENDEIRA, Nível 01, a partir da 
Publicação deste ATO com os proventos 
fixados  na razão de 74,57% (setenta e 
quatro, cinqüenta e sete por cento),  sobre 
a   média das 80% (oitenta por cento) 
maiores remunerações atualizadas, 
perfazendo após as complementações o  
total de R$492,90 (quatrocentos e noventa 
e dois reais e noventa centavos), 
fundamentados nos artigos 91 e 223 da Lei 
Municipal n.º 326/97 , nas Leis Municipais n 
ºs   779/03 e, 1558/09 e,  no   artigo 40 , § 1 
º , inciso III, letra b   da CF/88 c/c os  §§ 3 º 
e 17 º do  artigo 40 da CF, com nova 
redação dada pelo artigo 1 º da Emenda  
Constitucional n.º 41 de 19/12/2003 e, no 
art. 1 º da Lei Federal n º 10.887, de 
18/06/2004.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 23 de  setembro de 2009.

ROBERTO BICHARA DE MELO 
Diretor Executivo

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE 
PROVENTOS N º 0042/2009.

Fica fixado em R$607,25(seiscentos e sete 
reais e vinte e cinco centavos), o valor 
mensal  dos proventos do benefício  de 
Aposentador ia por Inval idez com 
Proventos Integrais  concedido para 
NILTON DE SOUZA,   cargo de 
JARDINEIRO  B,  Nível 04, matrícula n º 
645 , de acordo com os artigos 91 e  223 da 
Lei Municipal n º 326   de 28 de abril de 
1997, nas  Leis Municipais n º s 779 de 
14/11/03 e, 1558 de 14/08/09 c/c o   § 1 º. 
Inciso I, e §§  3 º e  17, do Art. 40 da CF/88, 
com nova redação dada pelo Art. 1 º da 
Emenda Constitucional n º 41, de 
19/12/2003 e, no Art. 1 º da Lei Federal n º 
10.887, de 18/06/2004, conforme 

Processos  Administrativos  n º s  0186 de  
21 de  setembro de 2009 e,  09126/2009 
com os valores abaixo discriminados:

Vencimento atribuído   ao  
cargo de  JARDINEIRO B  ,  de acordo com 
o anexo II , alterado pelo artigo  223,    da   
Lei  Municipal n º 326 de 28/04/97 e na Lei 
M u n i c i p a l  n  º  1 5 5 8  d e  
14/08/09......................................R$492,90
Triênio no valor de 30%   de acordo com o 
Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997............................ R$147,87

Total............................................R$640,77

Média das maiores remunerações, 80% 
(oitenta por cento)  atualizadas,  de todo o 
período contributivo, desde a competência 
de julho de l994, de acordo com o artigo 1 º  
da  Le i  Federa l  n  º  10 .887 ,  de  
18/06/04......................................R$607,25

Salário base  fixado  na razão de 100% 
(cem por cento), de acordo com o artigo 40, 
§1º ,inciso I da CF/88 com nova redação 
dada pelo ar t igo 1º da Emenda 
Constitucional nº 41/03............... R$607,25

Valor dos proventos ....................R$607,25             

 Barra do Piraí, 23 de  setembro  de 2009.

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

ATO N.º 0042/2009

O Diretor Executivo  do Fundo de 
Previdência do Município de Barra do 
Piraí, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 32, 
inciso I, § 1º , da Lei Municipal n º 323 de 28 
de abril de 1997 e, no  artigo 40 , parágrafo 1 
º, inciso I da CF/88,  com nova redação 
dada pelo art. 1º da  Emenda Constitucional  

n º 41 de 19/12/2003 ;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta 
nos  Processos n.º s  0186 de 21 de 
setembro de 2009  e,  09126/2009;

RESOLVE conceder Aposentadoria por 
Invalidez com Proventos Integrais, para o 
servidor NILTON DE SOUZA,  matrícula n º 
645, cargo de  JARDINEIRO B, Nível 04,  a 
partir da Publicação deste ATO com os 
proventos fixados na razão de 100% (cem 
por cento) ,  sobre a   média das 
80%(o i ten ta  por  cen to )  ma io res  
remunerações atualizadas, perfazendo um 
total de  R$607,25 (seiscentos e sete reais 
e vinte e cinco centavos), fundamentados 
nos artigos 91 e 223 da Lei Municipal n.º 
326/97 , nas Leis Municipais  n º s  779/03 e, 
1558/09 e,  no   artigo 40 , § 1 º , inciso I  da 
CF/88 c/c os  §§ 3 º e 17 do  artigo 40 da CF, 
com nova redação dada pelo artigo 1 º da 
Emenda  Constitucional n.º 41 de 
19/12/2003 e, no art. 1 º da Lei Federal n º 
10.887, de 18/06/2004.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 23 de  setembro de 2009.

ROBERTO BICHARA DE MELO 
Diretor Executivo

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE 
PROVENTOS N º 0043/2009.

Fica fixado em R$549,64(quinhentos e 
quarenta e nove reais e sessenta e quatro 
centavos), o valor mensal  dos proventos 
do benefício  de Aposentadoria por 
Invalidez com Proventos Integrais  
concedido para ORLANDO ALVES DE 
FREITAS,   cargo de VIGIA,  Nível 02, 
matrícula n º 1791 , de acordo com os 
artigos 91 e  223 da Lei Municipal n º 326   
de 28 de abril de 1997, nas  Leis Municipais 
n º s 779 de 14/11/03 e, 1558 de 14/08/09 
c/c o   § 1 º. Inciso I, e §§  3 º e  17, do Art. 40 
da CF/88, com nova redação dada pelo Art. 



1 º da Emenda Constitucional n º 41, de 
19/12/2003 e, no Art. 1 º da Lei Federal n º 
10.887, de 18/06/2004, conforme 
Processos  Administrativos  n º s  0187 de  
21 de  setembro de 2009 e,  09124/2009 
com os valores abaixo discriminados:

Vencimento atribuído   ao  cargo de  VIGIA  
,  de acordo com o anexo II , alterado pelo 
artigo  223,    da   Lei  Municipal n º 326 de 
28/04/97 e na Lei Municipal n º 1558 de 
14/08/09......................................R$492,90

Triênio no valor de 35%   de acordo 
com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 
de abril de 1997....................... R$172,52

Total............................................R$665,42

Média das maiores remunerações, 80% 
(oitenta por cento)  atualizadas,  de todo o 
período contributivo, desde a competência 
de julho de l994, de acordo com o artigo 1 º  
da  Le i  Federa l  n  º  10 .887 ,  de  
18/06/04......................................R$549,64

Salário base  fixado  na razão de 100% 
(cem por cento), de acordo com o artigo 40, 
§1º ,inciso I da CF/88 com nova redação 
dada pelo ar t igo 1º da Emenda 
Constitucional n º 41/03............... R$549,64

Valor dos proventos ....................R$549,64             

Barra do Piraí, 23 de  setembro  de 2009.

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

ATO N.º 0043/2009

O Diretor Executivo  do Fundo de 
Previdência do Município de Barra do 
Piraí, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 32, 
inciso I, § 1º , da Lei Municipal n º 323 de 28 
de abril de 1997 e, no  artigo 40 , parágrafo 1 

º, inciso I da CF/88,  com nova redação 
dada pelo art. 1º da  Emenda Constitucional  
n º 41 de 19/12/2003 ;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta 
nos  Processos n.º s  0187 de 21 de 
setembro de 2009  e,  09124/2009;

RESOLVE conceder Aposentadoria por 
Invalidez com Proventos Integrais, para o 
servidor ORLANDO ALVES DE FREITAS,  
matrícula n º 1791, cargo de  VIGIA, Nível 
02,  a partir da Publicação deste ATO com 
os proventos fixados na razão de 100% 
(cem por cento) ,  sobre a   média das 
80%(o i ten ta  por  cen to )  ma io res  
remunerações atualizadas, perfazendo um 
total de  R$549,64 (quinhentos e quarenta 
e nove reais e sessenta e quatro centavos), 
fundamentados nos artigos 91 e 223 da Lei 
Municipal n.º 326/97 , nas Leis Municipais  
n º s  779/03 e, 1558/09 e,  no   artigo 40 , § 
1 º , inciso I  da CF/88 c/c os  §§ 3 º e 17 do  
artigo 40 da CF, com nova redação dada 
pelo artigo 1 º da Emenda  Constitucional 
n.º 41 de 19/12/2003 e, no art. 1 º da Lei 
Federal n º 10.887, de 18/06/2004.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 23 de  setembro de 2009.

ROBERTO BICHARA DE MELO 
Diretor Executivo

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE 
PROVENTOS N º 0044/2009.

Fica fixado em R$594,42(quinhentos e 
noventa e quatro reais e quarenta e dois 
centavos), o valor mensal  dos proventos 
do benefício  de Aposentadoria por 
Invalidez com Proventos Integrais  
concedido para LUCIMAR MOREIRA DE 
LIMA,   cargo de TRABALHADOR,  Nível 
01, matrícula n º 2093 , de acordo com os 
artigos 91 e  223 da Lei Municipal n º 326   
de 28 de abril de 1997, nas  Leis Municipais 
n º s 779 de 14/11/03 e, 1558 de 14/08/09 

c/c o   § 1 º. Inciso I, e §§  3 º e  17, do Art. 40 
da CF/88, com nova redação dada pelo Art. 
1 º da Emenda Constitucional n º 41, de 
19/12/2003 e, no Art. 1 º da Lei Federal n º 
10.887, de 18/06/2004, conforme 
Processos  Administrativos  n º s  0188 de  
21 de  setembro de 2009 e,  10551/2009 
com os valores abaixo discriminados:

Vencimento atribuído   ao  cargo de  
TRABALHADOR  ,  de acordo com o anexo 
II , alterado pelo artigo  223,    da   Lei  
Municipal n º 326 de 28/04/97 e na Lei 
Municipal n º 1558 de 14/08/09....R$492,90

Triênio no valor de 25%   de 
acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 
326 de 28 de abril de 1997........ R$123,23

Total............................................R$616,13

Média das maiores remunerações, 80% 
(oitenta por cento)  atualizadas,  de todo o 
período contributivo, desde a competência 
de julho de l994, de acordo com o artigo 1 º  
da  Le i  Federa l  n  º  10 .887 ,  de  
18/06/04......................................R$594,42

Salário base  fixado  na razão de 100% 
(cem por cento), de acordo com o artigo 40, 
§1º ,inciso I da CF/88 com nova redação 
dada pelo ar t igo 1º da Emenda 
Constitucional n º 41/03............ R$594,42

Valor dos proventos ....................R$594,42             

Barra do Piraí, 23 de  setembro  de 2009.

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

ATO N.º 0044/2009

O Diretor Executivo  do Fundo de 
Previdência do Município de Barra do 
Piraí, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 32, 
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inciso I, § 1º , da Lei Municipal n º 323 de 28 
de abril de 1997 e, no  artigo 40 , parágrafo 1 
º, inciso I da CF/88,  com nova redação 
dada pelo art. 1º da  Emenda Constitucional  
n º 41 de 19/12/2003 ;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta 
nos  Processos n.º s  0188 de 21 de 
setembro de 2009  e,  10551/2009;

RESOLVE conceder Aposentadoria por 
Invalidez com Proventos Integrais, para a 
servidora LUCIMAR MOREIRA DE LIMA,  
m a t r í c u l a  n  º  2 0 9 3 ,  c a r g o  d e   
TRABALHADOR, Nível 01,  a partir da 
Publicação deste ATO com os proventos 
fixados na razão de 100% (cem por cento) ,  
sobre a   média das 80%(oitenta por cento) 
maiores remunerações atualizadas, 
perfazendo um total de  R$594,42 
(quinhentos e noventa e quatro reais e 
quarenta e dois centavos), fundamentados 
nos artigos 91 e 223 da Lei Municipal n.º 
326/97 , nas Leis Municipais  n º s  779/03 e, 
1558/09 e,  no   artigo 40 , § 1 º , inciso I  da 
CF/88 c/c os  §§ 3 º e 17 do  artigo 40 da CF, 
com nova redação dada pelo artigo 1 º da 
Emenda  Constitucional n.º 41 de 
19/12/2003 e, no art. 1 º da Lei Federal n º 
10.887, de 18/06/2004.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 23 de  setembro de 2009.

ROBERTO BICHARA DE MELO 
Diretor Executivo

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE 
PROVENTOS N º 0045/2009.

Fica fixado em R$492,90(quatrocentos e 
noventa e dois reais e noventa centavos), o 
valor mensal  dos proventos do benefício  
de Aposentadoria por Invalidez com 
Proventos Proporcionais ao Tempo de 
Contribuição  concedido para CELIA 
MARIA FELIPE OTAVIANO,  cargo de 
FAXINEIRO,  Nível 01, matrícula n º 2191 

, de acordo com os artigos 91 e  223 da Lei 
Municipal n º 326   de 28 de abril de 1997, 
nas  Leis Municipais n º s 779 de 14/11/03 e, 
1558 de 14/08/09 c/c o   § 1 º. Inciso I, e §§  
3 º e  17, do Art. 40 da CF/88, com nova 
redação dada pelo Art. 1 º da Emenda 
Constitucional n º 41, de 19/12/2003 e, no 
Art. 1 º da Lei Federal n º 10.887, de 
18/06/2004,  conforme Processos  
Administrativos  n º s  0189 de  21 de  
setembro de 2009 e,  10735/2009 com os 
valores abaixo discriminados:

Vencimento atribuído   ao  cargo de  
FAXINEIRO  ,  de acordo com o anexo II , 
alterado pelo artigo  223,    da   Lei  
Municipal n º 326 de 28/04/97 e na Lei 
M u n i c i p a l  n  º  1 5 5 8  d e  
14/08/09......................................R$492,90

Triênio no valor de 25%   de acordo com o 
Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997............................ R$123,23

Total............................................R$616,13

Média das maiores remunerações, 80% 
(oitenta por cento)  atualizadas,  de todo o 
período contributivo, desde a competência 
de julho de l994, de acordo com o artigo 1 º  
da  Le i  Federa l  n  º  10 .887 ,  de  
18/06/04......................................R$491,35

Salário base  fixado  na razão de 57,54% 
(cinqüenta e sete, cinqüenta e quatro por 
cento), de acordo com o artigo 40, §1º 
,inciso I da CF/88 com nova redação dada 
pelo artigo 1º da Emenda Constitucional n º 
41/03.......................................... R$282,72
                
       
Complemento de salário conforme 
parágrafo único do artigo 23 da Lei 
Municipal n º 779/03....................R$210,18

Valor dos proventos ....................R$492,90             

 Barra do Piraí, 23 de  setembro  de 2009.

 ROBERTO BICHARA DE MELO

Diretor Executivo

ATO N.º 0045/2009

O Diretor Executivo  do Fundo de 
Previdência do Município de Barra do 
Piraí, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 32, 
inciso I, § 1º , da Lei Municipal n º 323 de 28 
de abril de 1997 e, no  artigo 40 , parágrafo 1 
º, inciso I da CF/88,  com nova redação 
dada pelo art. 1º da  Emenda Constitucional  
n º 41 de 19/12/2003 ;
CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta 
nos  Processos n.º s  0189 de 21 de 
setembro de 2009  e,  10735/2009;

RESOLVE conceder Aposentadoria por 
Invalidez com Proventos Proporcionais ao 
Tempo de Contribuição, para a servidora 
CELIA MARIA FELIPE OTAVIANO,  
matrícula n º 2191, cargo de  FAXINEIRA, 
Nível 01,  a partir da Pblicação deste ATO 
com os proventos fixados na razão de 
57,54% (cinqüenta e sete, cinqüenta e 
quatro por cento) ,  sobre a   média das 
80%(o i ten ta  por  cen to )  ma io res  
remunerações atualizadas, perfazendo  
após as complementações o  total de  
R$492,90 (quatrocentos e noventa e dois 
reais e noventa centavos), fundamentados 
nos artigos 91 e 223 da Lei Municipal n.º 
326/97 , nas Leis Municipais  n º s  779/03 e, 
1558/09 e,  no   artigo 40 , § 1 º , inciso I  da 
CF/88 c/c os  §§ 3 º e 17 do  artigo 40 da CF, 
com nova redação dada pelo artigo 1 º da 
Emenda  Constitucional n.º 41 de 
19/12/2003 e, no art. 1 º da Lei Federal n º 
10.887, de 18/06/2004.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 23 de  setembro de 2009.

ROBERTO BICHARA DE MELO 
Diretor Executivo
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APOSTILA DE FIXAÇÃO DE 
PROVENTOS N º 0046/2009.

Fica fixado em R$509,09(quinhentos e 
nove reais e nove centavos), o valor mensal  
dos proventos do benefício  de 
Aposentador ia por Inval idez com 
Proventos Integrais  concedido para 
EFIGENIA MARIA DO NASCIMENTO 
ALMEIDA,   cargo de MERENDEIRA,  
Nível 01, matrícula n º 924 , de acordo com 
os artigos 91 e  223 da Lei Municipal n º 326   
de 28 de abril de 1997, nas  Leis Municipais 
n º s 779 de 14/11/03 e, 1558 de 14/08/09 
c/c o   § 1 º. Inciso I, e §§  3 º e  17, do Art. 40 
da CF/88, com nova redação dada pelo Art. 
1 º da Emenda Constitucional n º 41, de 
19/12/2003 e, no Art. 1 º da Lei Federal n º 
10.887, de 18/06/2004, conforme 
Processos  Administrativos  n º s  0190 de  
21 de  setembro de 2009 e,  11920/2009 
com os valores abaixo discriminados:

Vencimento atribuído   ao  cargo de  
MERENDEIRA  ,  de acordo com o anexo II 
, alterado pelo artigo  223,    da   Lei  
Municipal n º 326 de 28/04/97 e na Lei 
M u n i c i p a l  n  º  1 5 5 8  d e  
14/08/09......................................R$492,90

Triênio no valor de 40%   de acordo com o 
Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997............................ R$197,16

Total............................................R$690,06

Média das maiores remunerações, 80% 
(oitenta por cento)  atualizadas,  de todo o 
período contributivo, desde a competência 
de julho de l994, de acordo com o artigo 1 º  
da  Le i  Federa l  n  º  10 .887 ,  de  
18/06/04......................................R$509,09

Salário base  fixado  na razão de 100% 
(cem por cento), de acordo com o artigo 40, 
§1º ,inciso I da CF/88 com nova redação 
dada pelo ar t igo 1º da Emenda 
Constitucional n º 41/03............... R$509,09

Valor dos proventos ....................R$509,09             

Barra do Piraí, 23 de  setembro  de 2009.

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

ATO N.º 0046/2009

O Diretor Executivo  do Fundo de 
Previdência do Município de Barra do 
Piraí, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 32, 
inciso I, § 1º , da Lei Municipal n º 323 de 28 
de abril de 1997 e, no  artigo 40 , parágrafo 1 
º, inciso I da CF/88,  com nova redação 
dada pelo art. 1º da  Emenda Constitucional  
n º 41 de 19/12/2003 ;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta 
nos  Processos n.º s  0190 de 21 de 
setembro de 2009  e,  11920/2009;

RESOLVE conceder Aposentadoria por 
Invalidez com Proventos Integrais, para a 
se rv ido ra  EF IGENIA MARIA DO 
NASCIMENTO ALMEIDA,  matrícula n º 
924, cargo de  MERENDEIRA, Nível 01,  a 
partir da Publicação deste ATO com os 
proventos fixados na razão de 100% (cem 
por cento) ,  sobre a   média das 
80%(o i ten ta  por  cen to )  ma io res  
remunerações atualizadas, perfazendo um 
total de  R$509,09 (quinhentos e nove  
reais e nove centavos), fundamentados nos 
artigos 91 e 223 da Lei Municipal n.º 326/97 
, nas Leis Municipais  n º s  779/03 e, 
1558/09 e,  no   artigo 40 , § 1 º , inciso I  da 
CF/88 c/c os  §§ 3 º e 17 do  artigo 40 da CF, 
com nova redação dada pelo artigo 1 º da 
Emenda  Constitucional n.º 41 de 
19/12/2003 e, no art. 1 º da Lei Federal n º 
10.887, de 18/06/2004.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 23 de  setembro de 2009.

ROBERTO BICHARA DE MELO 
Diretor Executivo

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE 
PROVENTOS N º 0047/2009.

Fica fixado em R$507,82(quinhentos e sete 
reais e oitenta e dois centavos), o valor 
mensal  dos proventos do benefício  de 
Aposentador ia por Inval idez com 
Proventos Integrais  concedido para 
ELISABETE MARTINS DA SILVA,   cargo 
de FAXINEIRA,  Nível 01, matrícula n º 25 
, de acordo com os artigos 91 e  223 da Lei 
Municipal n º 326   de 28 de abril de 1997, 
nas  Leis Municipais n º s 779 de 14/11/03 e, 
1558 de 14/08/09 c/c o   § 1 º. Inciso I, e §§  
3 º e  17, do Art. 40 da CF/88, com nova 
redação dada pelo Art. 1 º da Emenda 
Constitucional n º 41, de 19/12/2003 e, no 
Art. 1 º da Lei Federal n º 10.887, de 
18/06/2004,  conforme Processos  
Administrativos  n º s  0191 de  21 de  
setembro de 2009 e,  12534/2009 com os 
valores abaixo discriminados:

Vencimento atribuído   ao  cargo de  
FAXINEIRA  ,  de acordo com o anexo II , 
alterado pelo artigo  223,    da   Lei  
Municipal n º 326 de 28/04/97 e na Lei 
M u n i c i p a l  n  º  1 5 5 8  d e  
14/08/09......................................R$492,90

Triênio no valor de 30%   de acordo com o 
Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997............................ R$147,87

Total............................................R$640,77

Média das maiores remunerações, 80% 
(oitenta por cento)  atualizadas,  de todo o 
período contributivo, desde a competência 
de julho de l994, de acordo com o artigo 1 º  
da  Le i  Federa l  n  º  10 .887 ,  de  
18/06/04.................................................R$
507,82
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